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Sessão realizada em 07 de julho de 2006 

 
ACÓRDÃO Nº 088/2006 

 
EMENTA: ICMS. Obrigação principal. Levantamento específico 
documental. Perdas no item alho decorrentes de transporte, 
armazenamento e manuseio. Caracterização. 
1. Trata-se de Recurso ante Decisões singulares que julgaram procedentes 

lançamentos decorrentes de diferenças tributáveis apuradas em 

levantamento específico documental. 

2. Perda de 25% do item alho decorrente do seu transporte, 

armazenamento e manuseio. 

3. Recursos 087, 088 e 093/2005 providos no sentido de considerar as 

perdas e declarar os autos de infração 036960, 036958 e 036959 

procedentes em parte. 

4. Recurso 092/2005 não provido. 

5. Decisão por unanimidade. 
 

Sala de Sessões do Conselho de Contribuintes do Estado do Piauí, em Teresina, 26 de julho de 2006. 
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